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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁclo DA LIBERDADE

flQJh`UL W cL CLürti ÊÁ~

ff#c39gTqr-âí-,

seguinte redação:

EMENDA

Ao Projeto de Lei do Legislativo n°
do  Vereador  Rogério  Timóteo,   que  "Dispõe  sobre  o
atendimento  de  animais  em  clínicas  veterinárias,  pet
shops, canis e estabelecimentos congêneres".

Primeiramente. fica retirada a Emenda n° 01. de nossa

autoria.

EMENDA N° 02

0 artigo  1° do projeto de lei em epígrafe passa a ter a

"Art.  1°    Ficam  as  clínicas  veterinárias,  pet  shops,  canis  e

estabelecimentos congêneres do Município de Jacareí, quando da prestação de serviços de

banho,  tosa  e  demais  procedimentos  para  higiene,  limpeza  e  embelezamento  de  animais,

obrigados a manter ficha desse atendimento, dela constando as respectivas questões visuais

e  aparentes,  data  e  hora  de  entrada  e  saída  dos  animais,  seus  dados  e  dos  respectivos

proprietários e, ainda, os procedimentos realizados.

§  1°   0  mencionado  checklist  estabelecido  no  capuf deste

ariigo não terá o condão de adentrar em análises clínicas sobre os animais, mas somente

relativo às questões visuais e aparentes.

§   2°     Caso  os  animais   atendidos   pelos  estabelecimentos

constantes do caput deste artigo possuam chip, deverão ser passados por scanners."

Câmara Municipal de Jacareí,16 de março de 2022.

Vereador - Republicanos

2o Secretário

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



ffima.-*

.,
Raça / PeLatgerm=

H r€Sm®m        Z] C: Áía~^t¢.-a±®

Objet®S €m€r€gü4=  com  ®
i= , .^ ' ! ..,,     r-1 ' i i ' t ,
abs€rv®€ôes:

`-9.  f?f. ÓJ'{..{ã..Ê* yf

"am€  ü®{a} Tüt®rtaj:

g.`dere€O

B  -'f)ér_4=*

CJ  6.tf,,2f`.l''

%dJãr&
fdade=    m ai¢@S®g

H ]+ ®r*3  -x.c+i»€ffa

- , .`.t }!' }t ,.. S

H€mG~-i„®

EsgécFe3   ff c€..`ií`®
F * S i r, t,

Hpat"tQ      E]TÍ&*ã m43S

ffi..J.JÀ`blj»  ç!*?  Ó£.9rqtr~ PiEEjt=#'  :à€,*..vi!  {,lir>  t|#Tmc»

Telefone/`Í`Íha€sapp=
_-__-----®-.`-~-"--~-.--~.-.--`------_-__

mr#„t`.`~¥"rh®Í±Í#-¥' €sú&ní=Í¥t¥=++        :g&»m¥ã# "ffiíw€„=
ffil ,,,,, a*.               !a± -------- =-..i                      -'-É--TciBei !-.ig.ér`!cS`.         t]E] H!{Iíütâi.`ã{p  {S±h±             ...__.,J

ri -}3S „             ff.igu..~ :l.i==i                  Êi ií„+. p-.-ã-ao

í-.-_----`_`-",`_"\*~# '..,€.`ü"{»«j,^+      £~J S`,3- " N x± o

góga {zl1£gà   rulãL,±x:ri , c{zf f i+, st/MÁiAa3jrs1.+
rà`.`: :`` iê  õ '^ à. j i SS-.!  ``* ,    ..`: í`* f ü i E.S `X t.`'.'t {à

=?  ` .Á``? *.¥ 2- ":Ê `T, ,à

F;;:,,``:::;à:t:;t.`?"`"r="-{.¥al'S
i;: :"-.._?   €, .?{ Á -', .  `i €` +  .

ü¥3fti€\

E

•. , _ »-_-=

„ _ m ^~ -,.  ^-,.^~^```.   ^-^._-`+ ^ ---, ~~~` `_-`'^"" '``'-`

H T"xa <=/ S`Áe*c¥uír)a



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: Emenda  n° 02 ao  PLL n° 05/2022

Autoria da  Emenda: Vereador Rogério Timóteo

PARECER N°    12.1.2/2022/SAJ/WTBM

Ementa:     Emendas     ao     projeto     de     Lei     do

Legislativo.

1.         Trata-se de Emenda ao projeto de Lei do Legislativo n° 05/2022.

2.         Segundo  dispõe  o  Regimento  lnterno  da  Câmara  Municipal  de

Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um  proj.eto  de  lei,  de decreto

legislativo,   de   resolução,   de   lei   complementar  ou   de   emenda   à   Lei   Orgânica   (Resolução

642/2005, artigo  105).

3.         A   Emenda   ora   analisada   não   altera   as   condições  jurídicas  já

avaliadas     no     parecer     anterior     (12.1/2022METL),     pelo     que     está     em     condições     de

prosseguimento.

4.         A     Emendas     deve    ser    avaliada     pelas     mesmas     Comissões

apontadas  no  parecer  supramencionado,  e  caso  seja  levada  ao  Plenário,  deverá  ser  votada

antes do  proj.eto original,  passando a  integrar imediatamente o texto emendado  (art.  112,  §3°,

RI).

5.         Esteéo parecer, opinativoe nãovinculante.

EI'.ii.-.-im
nto.

16 de março de 2022

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site:  www.jacarei.sp. leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

_COMISSÃ01-CCJ CONSTITUICÃO E JUSTIÇA c]e Jacareí
m-,~L_-p'~r.|rTti-rc-"à®

gmglg!mHmEl

EMENDA No 02 Ao PLL N° 05/2022 -PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  o  atendimento  de  animais  em  clínicas  veterinárias,  pet shops,
canis e estabelecimentos congêneres.

AUTORIA: Vereador Rogério Timóteo

CONCLUSÃO:            ( ) Encaminhar ao plenário.                  tprquivar.

RELATORlo E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da  Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

Considerando  que,  nos  termos  regimentais,  tendo  o  Projeto  de  Lei

005/22  já  recebido  parecer  contrário  após  avaliação  e  discussão  desta  Comissão

Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA;

Considerando que já fomos informados pela vereadora Sonia Patas

da  Amizade  que   os  procedimentos   relacionados   no   projeto  do   nobre  vereador

Rogério   Timóteo   já   são   garantidos   e   disciplinados   pelo   Conselho   Federal   da

Medicina Veterinária;

Considerando  que  a  presente  emenda  não  inova  o teor do  projeto

original;

Discordamos  das  razões  apresentadas  que  justificam  a  matéria  e

face  ao  exposto,  nos  aspectos  que  compete  a  esta  Comissão  examinar,  somos
contrários   à   propositura   uma   vez   que  já   existem   normas   que   se   aplicam   ao

Municipio   de   Jacareí,   como   a   lei   que   obriga   a   instalação   de   câmeras   nos

estabelecimentos de banho e tosa para coibir maus tratos de animais.

Câmara Municipal de Jacareí,  #G2  de março de 2022.

`                                 \,       `     ,               `          '.`     `                                `-

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP CEP.12327-901   -TEL..   (12).3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

BATIFICAÇÃO E VOTQ±

-SP

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tornando-o Parecer da Comissão.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -

VER. EDGARD SASAKI
Membro

JACAREl  /  SP  -CEP:   12Ci27-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 6 - CDMADA

DEFESA D0 MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

RC

Fo!haí. li`
Câmara  Municipal

de Jacareí

EMENDA No 02 Ao PLL N° 05/2022 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  o  atendimento  de  animais  em  clínicas  veterinárias,  pet shops,
canis e estabelecimentos congêneres.

AUTORIA: Vereador Rogério Timóteo.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DEFESA   D0   MEIO
AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada  em  epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na  conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIRA `,toNmí42q'ftiu. -` ,fl#ft,&m(Presidente)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE •fú:^kf}.: #(Relatora)

HERNANI BARRETO Év,ofi,v{jz  4o Ízá~a~'o/ -.
(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   4ü    de fevereiro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (`st Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl'  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl`SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jacarei

Vereador Paulo Ferreira da Silva (Paulinho dos Condutores)

Solicito,  nos termos dos artigos 22,  inciso  1,  letra "b" e

101A, inciso Vll, letra "c" do Regimento lnterno da Câmara Municipal, a retirada da Ordem

do Dia do Projeto de Lei do Legislativo n° 005/2022, de minha autoria, que "Dispõe sobre

o atendimento de animais em clínicas veterinárias, pet shops, canjs e estabelecimentos

congêneres".

Nestes Termos, peço deferimento.

Câmara Municipal de Jacareí,16 de março de 2022.

Vereador - Republicanos

2o Secretário

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES, 74  -CENTRo  -JACAREl/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

BOLETIM DE VOTAÇÃO N0lvl INAL                            t       ..   _         7
_'V,

Discussão única do PLL n° 005/2022 -Proieto de Lei do Leaislativo
Autoria: Vereador Rogério Timóteo.
Assunto: Dispõe sobre o atendimento de animais em clínicas veterinárias, pet shops, canis
e estabelecimentos congêneres.

Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausê;pcia

1.      PAULINHODOESPORTE /
2.      DR.  RODRIGOSALOMON

3.      ROGÉRIOTIMÓTEO /,Z
4.      RONINHA /,
5.      SÔNIA PATAS DAAMIZADE

6.      VALMIRDO PARQUE MEIALUA /
7.      ABNERDEMADUREIRA /
8.       DUDl /
9.      EDGARDSASAKl

10.    HERNANI  BARRETO /
11.    LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO /
12.    MARIAAMÉLIA /
Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

¢    t  `'`ru`+L     L    .t          Ahv`    c*   Tti`-a2A7`   __±_±-'    -!         =      L       .uh-''Ê.
'

Votado em: Totalização dos Votos Resultado

16/03/2022

Favorávejs =    %               Contrários = /Abstenções=^'Ausências=^`

RETIRADO

`Á =\1J`LVA

PAULO    ER               DA
tpa#  nhorffi:not:dutores,

PRAÇA  OOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR


